
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução do Conselho do Governo n.º 159/2004 de 9 de Dezembro de 2004 

Considerando que o turismo constitui uma das apostas estratégicas do Governo Regional no sentido 
de promover o crescimento económico e o desenvolvimento sustentável da Região Autónoma dos 
Açores; 

Considerando que o turismo de Congressos e de Incentivos permite atenuar o efeito da 
sazonalidade, sempre presente nesta actividade; 

Considerando que pela Resolução n.º 37/2003, de 27 de Março, o Governo Regional decidiu, 
através do Fundo Regional de Apoio às Actividades Económicas, aumentar a sua participação no 
capital social da “Teatro Micaelense, Centro Cultural e de Congressos, SA” com vista a proceder às 
obras de remodelação e adaptação do Teatro Micaelense a Centro Cultural e de Congressos; 

Considerando que se torna necessário proceder a um novo aumento do capital social desta 
sociedade, para fazer face, nomeadamente, à remodelação e recuperação do Cine Teatro Mira Mar, 
pertença daquela sociedade, que terá também como objectivo a criação de um ninho de empresas e 
de diversos “ateliers” para formação de artesãos na Região Autónoma dos Açores; 

Considerando por outro lado, que é atribuição do Fundo Regional de Apoio às Actividades 
Económicas, colaborar na execução das políticas de desenvolvimento na área da economia, nos 
termos do artigo 2.º, alínea a) do Decreto Legislativo Regional n.º 31/2002/A, de 17 de Julho, 
designadamente através da participação no capital social de empresas públicas e privadas, de acordo 
com o disposto na alínea l) do n.º 1 do artigo 4.º da orgânica do Fundo Regional de Apoio às 
Actividades Económicas, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2003/A, de 19 de 
Fevereiro;  

Assim, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelas alíneas b) e z) do artigo 60.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 
do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2004/A, de 28 de Janeiro, em conjugação com o 
disposto na alínea a) do artigo 2.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 31/2002/A, de 17 de Julho, e 
nas alíneas k) e l) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2003/A, de 19 de 
Fevereiro, o Conselho do Governo resolve: 

1. Autorizar o Fundo Regional de Apoio às Actividades Económicas, a subscrever acções 
representativas do capital social da sociedade “Teatro Micaelense, Centro Cultural e de 
Congressos, S.A.”, no montante de € 2.000.000,00 (dois milhões de euros). 

2. A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Ponta Delgada, 26 de Novembro de 2004. - O 
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 


